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ESTA DO DE SÃO PAUL O 

TERMO DE ADI TAMEN TO AO CON TRATO Nº. 400/1 7 

CONTRATO/ADITI VO nº. 007/2018 
PROCESS O ADMINISTRATI VO nº. 02.902/201 8 - anexado ao Processo Administrati vo nº 40.973/2017 - Pregão 395/ 17 
CONTRATANTE: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
CONTRATADO: AUTO POSTO DAN TOP LT DA 
OBJ ETO : FORNEC IMENTO PARCELA DO DE ÓLEO DI ESEL S 10 
ADI TAMENTO: Aum ento da quantidade contratada. 

Pelo presente instrumento pa1ti cul ar de contrato de prestação de servi ços e na melhor fo rma de direito, de um lado, como 
CONT RANTE, o MU NIC ÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Pedro 
Torres, nº I 00, inscrita no CN P J/MF sob o nº 46 .634. 1Ol /0001-1 5, neste ato em competência delegada através do Decreto 
nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 201 4, representado pelo Secretário Muni cipal de Educação, V ALDIR GONZA LEZ 
PAI XÃO JÚN IOR, bras il eiro, di vo rciado, res idente e domiciliado nesta cidade, po1tador da cédul a de identidade RG nº. 
16.145.46 1-6 e insc rito no CPF sob nº. 072 .0 11.668-67 e, de outro lado, como CONTRAT ADA, a empresa AUTO 
POSTO DAN T OP L TOA, sedi ada nesta cidade, na Rua dos Lírios , nº 61 , Park Res idencial Convívio, devidam ente 
insc rita no CN PJ/MF sob nº. 13.670 .585/0001 -07, com base no processo admini strativo acima citado, e ainda com 
fund amento nas disposições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 dej unho de 1.993 , com alterações introduzidas pela Lei nº. 8.883 
de 08 de agosto de 1.994 têm entre si, como justo e avençado, o obj eto do presente contrato , que se regerá pelas cláusul as e 
condi ções seguintes : 

CLÁUSULA PRI MEIRA: As partes mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrum ento 
contratual entre, ambas ce lebrado em 14 de novemb ro de 201 7, nos autos do processo admini strati vo ac ima desc ri to, pelos 
motivos dev idamente justifi cados e autori zados nos autos do Processo , acrescendo a quantidade inicialmente contratada 
4.000 litros, no va lor de R$ 3,20 (Três rea is e vinte centavos) o li tro, totali zando o va lor de R$ 12.800,00 (Doze mil e 
o itocentos rea is), consoante o di sposto no parágrafo 1°, do arti go 65 , da Lei Federa l nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA SEGUN DA: As pa1tes ratifi cam as demais cláusul as do instrum ento principal ora aditado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados, ass in am o presente instrum ento paiti cul ar, em três vias de igual teo r e fo rm a, 
que va i ass inado por duas testemunhas , para os dev idos efe itos lega is. 

Botucatu, O! FEV 2018 

TESTEMUN HAS : 

Regiane Aparecida Pineiz 

Auxiliar Administrativo 
R.I. 5816-5 
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